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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

Aviso n.o 16 077/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 11 de Maio de 2007, é reclassificada, nos termos do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro, adaptado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro, para
a categoria de assistente administrativo, a funcionária Carla Dolores
da Costa Almeida.

11 de Maio de 2007. — A Presidente da Câmara, Berta Maria Correia
de Almeida de Melo Cabral.

2611042547

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

Aviso n.o 16 078/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, de harmonia com
o meu despacho de 21 de Agosto de 2007 e na sequência de concurso
externo de ingresso para admissão de um estagiário da carreira técnica
superior, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 50, de 12 de Março de 2007, em que foi classificado em primeiro
lugar o candidato José Pedro de Oliveira Carneiro, deverá o mesmo
celebrar contrato administrativo de provimento pelo período de um
ano como estagiário da carreira técnica superior, do grupo de pessoal
técnico superior, escalão 1, índice 321, nos termos previstos na alínea c)
do n.o 2 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de
17 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, no prazo de 20 dias contados a partir
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

21 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, António Vassalo
Abreu.

2611042448

CÂMARA MUNICIPAL DO SABUGAL

Edital n.o 713/2007

Inquérito administrativo

Manuel Rito Alves, presidente da Câmara Municipal do Sabugal,
torna público que, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 223.o
e artigos seguintes do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, se procede,
pela secretária da Câmara Municipal do Sabugal, o inquérito admi-
nistrativo relativo à empreitada de acessos à Ponte Açude — segunda
fase, de que foi empreiteiro João Tomé Saraiva — Sociedade de Cons-
truções, L.da, com sede em EN 221, 6300 Sabugal, pelo que, durante
os 15 dias que decorrem desde a data da afixação destes editais e
mais 8, poderão os interessados apresentar na secretaria desta Câmara
Municipal, por escrito e devidamente fundamentadas e documentadas,
quaisquer reclamações, por falta de pagamento de ordenados, salários
e materiais, ou indemnizações a que se julguem com direito, e bem
assim o preço de quaisquer trabalhos que o empreiteiro haja mandado
executar por terceiros.

Não serão consideradas as reclamações apresentadas fora do prazo
acima estabelecido.

Para constar se publica o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos locais públicos do estilo.

E eu, Ana Maria Carvalheira Ferreira, assistente administrativa espe-
cialista da Câmara Municipal do Sabugal, o subscrevi.

22 de Agosto de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito
Alves.

2611042603

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Aviso n.o 16 079/2007

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, com
as adaptações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, torna-se público que, por meu despacho de hoje, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
geral de acesso para provimento de três lugares de chefe de secção
do quadro de pessoal desta autarquia.

2 — Ao presente concurso serão aplicadas as normas constantes
dos Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de Julho, adaptado à adminis-

tração local pelo Decreto-Lei n.o 247/87, de 17 de Junho, 353-A/89,
de 16 de Outubro, 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho,
404-A/98 e 412-A/98, respectivamente de 18 e de 30 de Dezembro,
e ainda a Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e demais legislação aplicável.

3 — Validade do concurso — este concurso é válido para os lugares
postos a concurso e cessa com o seu preenchimento.

4 — O vencimento é o estipulado através do respectivo escalão
e índice do sistema retributivo da função pública, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, com a alte-
ração introduzida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, sendo as regalias
sociais as vigentes para a administração local.

5 — Conteúdo funcional — o constante do despacho n.o 1/90, da
SEALOT, publicado no Diário da República, 2.a série, de 27 de Janeiro
de 1990.

6 — Local de trabalho — Câmara Municipal de Santa Cruz.
7 — Requisitos de admissão:

a) Ser funcionário das entidades abrangidas pelo Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Possuir os requisitos gerais de admissão referidos no n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

c) Reunir os requisitos constantes do n.o 1 do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

8 — Prazo para a apresentação das candidaturas — 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas, dentro do referido
prazo, mediante requerimento, dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Santa Cruz, solicitando a admissão ao concurso, o qual
deverá ser acompanhado com documentação a apresentar, podendo
ser entregue pessoalmente nesta Câmara Municipal ou remetido pelo
correio, com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado,
para a Praça do Dr. João Abel de Freitas, 9100 Santa Cruz.

Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, nacionalidade, residência,
incluindo o código postal, data de nascimento, naturalidade, estado
civil, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, número fiscal de contribuinte, situação militar e
telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação do concurso a que se candidata, bem como do

Diário da República em que se encontra publicado o presente aviso;
d) Categoria que actualmente detém no serviço a que pertence,

natureza do vínculo e tempo de serviço efectivo na actual categoria,
na carreira e na função pública;

e) Quaisquer circunstâncias passíveis de influírem na apreciação
do seu mérito ou de constituírem motivo de preferência legal e, neste
caso, devidamente comprovadas.

10 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado e devidamente assinado, donde cons-
tem as habilitações literárias e profissionais, as funções que exerce
e as desempenhadas anteriormente, e correspondentes períodos, bem
como a formação profissional detida, devendo ser apresentada a res-
pectiva comprovação através de documento autêntico ou autenticado;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias e profis-
sionais exigidas, ou fotocópias autenticada dos mesmos;

c) Declaração, passada e autenticada pelo serviço ou organismo
de origem, da qual constem, de maneira inequívoca, a existência e
natureza do vínculo, a categoria que detém e a antiguidade na actual
categoria, na carreira e na função pública, bem como a classificação
de serviço quantitativa nos anos relevantes para efeitos de concurso;

d) Certificados, autênticos ou autenticados, comprovativos das
acções de formação frequentadas, com indicação da entidade que
as promoveu, período em que as mesmas decorreram e respectiva
duração;

e) Fotocópia do bilhete de identidade e do número de contribuinte;
f) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar por serem relevantes para apreciação do seu mérito.

11 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal desta autar-
quia ficam dispensados da apresentação dos documentos indicados
no número anterior desde que constem nos respectivos processos
individuais.

12 — Os requerimentos deverão ser também instruídos com os
documentos comprovativos dos demais requisitos exigidos, podendo
ser dispensados para admissão a concurso se o candidato declarar
no próprio requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso




